
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUMCIPAL DE ESPUMOSO

20 TERII/IO ADITIVO DO CONTRATO NO 23.2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÂO N' 06/2025

Que fazem ênlre si, o MUNIcíPto DE EsPuiiosorRs, e a coNGREGAçÃo DE OSSA
SENHORÂ ENTIDADE ÍYIANTENEDORA DA OBRA SOCIAL SANTA JÚLIA, ambos iá quatificados no
contrato acima reíerido, com fundamento no a(. 57, inc. ll, c,/c o art.65, § 80, da Lêi no 8.666/93, pelo qual
resolvem;

cúUSULA PRIi,EIRA
O presente termo aditivo tem por objetivo o reaiuslê de acordo com a cláusula segunda do

contrato: Do prêço: § 30 Os valores serão reajustâdos pelo indice positivo do INPC.
O valor passará a ser R$ 3.621,53 mensais, devendo ser pago a partir do próximo paga-

menlo, ou seia, em maio de 2026, períazendo um montante de R$43-458.36 para um periodo de 12 me-
sês.

cúUsuLA SEGUNDA
Para suportar as despesas do presênte teÍmo aditivo utilizar-se-á a seguinte dotação orçâ-

mentária:
2198 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
544 - 3390.39.00.00.00.00.0001

CLÁUSULA QUARTA
Fica designado como Íiscal de conlrato a pêssoa de Camila Bertani Cerutti.

CúUSULA QUINTA
Permanecem inalteredas e em plêno vigor as demais cláusulas do leÍmo originário.

E por estãrem justas e acordes, âs partes assinam o presentê aditamento em 02 (duâs) vi-

as de igual teor e Íorma.

Espumoso/Rs, 16lo4no26
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CONGREGAçÃO DE NOSSA SENHORA ENTIOADE ÍUIANTENEDORA DA OBRA SOCIAL SANTA

JÚLIA
Contratado
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